
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLíMPIO NORONHA

ESTADO DE MINAS GERAIS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.?

Gestor da Ata: Márcia Aparecida de Aquino
Dotação Orçamentária:
02.02.01.08.244.9017.2007-3.3.90.30.00 FICHA 40

Fonte de Recurso: 100,129e 156
Processo Licitatório N° 015/2016

Pregão Presencial n009/2016

CONTRATANTE
O MUNiCíPIO DE oLíMPia NORONHA, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ: 18.188.276.0001-00, localizada à Rua Primeiro de Março, n.? 450 - Centro,
CEP:37.488-000, Olímpio Noronha, neste instrumento representado pelo Prefeito
Municipal, pelo Sr Carlos Alberto de Castro Pereira" portador do CPF: 581.271.516-
53, casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado
CONTRATANTE.

CONTRATADA
MOEMA COMERCIAL LTDA, CNPJ nO 03.134.867í0001-28, localizada a Avenida
Getúlio Vargas n01599,Vila Carneiro, São Lourenço/MG, neste instrumento
representado por seu Representante Legal, Senhor Luiz Eduardo Moreira Católico,
CPF: 738.802.057-87 e RG 04776146-5 doravante denominado CONTRATADA,
celebram a presente ATA para Registro de preços para aquisição de gêneros
alimentícios para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social
deste município, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - PRESSUPOSTOS JURíDICO-ADMINISTRATIVOS

1.1. A presente ata decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão
Presencial no Registro de preços n.?09/2016 do dia 26/01/2016, homologado
em 12/02/2016, regido pelo disposto na Lei nO10.520 de 17/07/2002.
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CLÁUSULA TERCEIRA - VAÚDADtz_:-:p~O=-=R-=E-=G-'S=-:T,=R~O--:-D-E-P-R-E-O-Ç-O-S-.-·---i' fi ii
3.1. A presente ata de registro de preços ~ersvalioade de 12 (doze) m es, a contar da~
data de sua assinatura. \\ te.

:FN~ Rua l' de Março,45/~;~:,~,1~;~";:;o Noronha - MG \ ~~\\\r (;::) Fone: (035) 3274-1121 Fax:(035) 3274-1163
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cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. A presente Ata tem como objeto Registro de preços para aquisição de gêneros
alimentícios para atender as necessidades dó' Fundo Municipal de Assistência Social
deste município, conforme características, éspecificaçôes e quantidades constantes do
ANEXO I do Pregão nO09/2016, e da Proposta da Contratada.
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CLÁUSUt..AQUARTA - PREÇO

4.1 - A presente Ata tem o seu valor total de R$ 4,139,50(quatro mil e cento e trinta e
nove reais e cinquenta centavos) com os seguintes valores conforme planilha em
anexo,

5.1. A aquisição de produtos licitados deve ser fornecida nos quantitativos e marcas
determinados na NAF, compatível com a proposta de preços, entregue no
almoxarifado desta prefeitura, situado à Rua 10 de Março nO450 - Centro em Olímpio
Noronha,
5.2 - O pagamento da compra realizada será efetuado em até 30 dias subsequentes a
entrega da Nota Fiscal, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua
exigibilidade, observadas as demais exigências a seguir indicadas,
5.2.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) I fatura(s), o prazo de
pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).
5.2.2 - Se o término do prazo para :p~gã~Jht~ 'ocorrer em dia sem expediente no
órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.
5.2.3 - Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade
fiscal e tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação
5.3 - A Administração da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha, reserva o direito de
reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao
fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.
5.4 - Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a
que titulo for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única
responsável pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se
produzirem na execução deste contrato.

6.1. São obrigações da (o) Contratada (o):

6.1.1, Fornecer os produtos licitados de acordo com o edital e conforme apresentado
na proposta, no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data do recebimento da
autorização de fornecimento (NAF).

6.1.2. Manter durante todo o período de vigência da Ata as mesmas condições
exigidas para habilitação.
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6.1.3. O reconhecimento dos direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão ~ o

:~1~~ni:::::~:~~::::sn:r:j~I::Sd;a~~i~::6~9p:ssoaiscausadosporeventuaisdanos ~ I;
causados por negligência, imprudência! imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da :; <c

contratada. (!, \\ ~!vJ
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6.1.5.Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura inci~a.m
ou venham a incidir sobre os respectivos contratos, bem como os encargos SOCiaiS,
trabalhistas e previdenciários do mesmo.
6.1.6. Providenciar, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, o saneamento de qualquer
irregularidade no funcionamento dos equipamentos:

6.2. São obrigações do Contratante:
6.2.1. Efetuar os pagamentos na forma desta Ata e do edital.

6.2.2. Modificar unilateralmente a presente Ata para melhor adequação às finalidades
de interesse público, respeitados os direitos do CONTRATADO;

6.2.3. Rescindir unilateralmente a presente Ata nos casos especificados no inciso I do
art. 79 da Lei 8.666/93.

6.2.4.Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

6.2.5.Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinentes ao objeto
a ser celebrado, o que não exime esta da responsabilidade por danos causados.

• r

7.1. Para atender a seus interesses, o Município de Olímpio Noronha reserva-se o
direito de alterar os quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários
ofertados obedecidos aos limites estabelecidos no art. 65, § 10 da Lei Federal
8.666/93.

8.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, o
CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO, sanções previstas no Artigo 87 da
Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal cabíveis e poderá
acarretar as seguintes sanções:

a. Advertência

b.Multa comp~nsatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor total estl~ado da :Ata, pela recusa em assiná-lo, sem prejuízo da aplicação
de outras sançoes previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93; ~

<iJ

c.Multa de mora no percentu~1 correspondente a 0,5% (meio por cento) g
~al~ulada sobre. o v~lor .to~al estimado da Ata, por dia de inadimplência, até o I~-;; P /f
~Imlte de _02 (dol~) dias úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a ~ {~f;j
mexecuçáo parcial; ';2 ~5 (:l

,.~... .: ~;.

d.~ulta comp~nsatória no percen~ual.de 10% (dez por cento), calculada sobre o ;~':i._? ~~~.
~a?r total estl.mado da Ata pela Inadlmplência além do prazo de 02 (dois) di ii o
úteis, caractenzando a inexecução.parcial do mesmo. as li

~~~i~j;a~s:: ~~ dir.eit~ de contratar e partici~ar de licitação com a Administração
. rrnpro oranha - MG pelo penodo de até 05 (cinco) anos.

8.2. A aplicação das sanções previstas nesn A" - .
aplicação de outras previstas na L;' FI. ~a ota nao exclui a POSSibilida~da ~

, .I. ecerat n 10.520/02 e na Lei Feder n"
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. . . d contratada por eventuais perdas e danos8.666/93, inclusive a re:ponsabllldade a

causados à Administraçao.. . Munici ai de Olímpio Noronha no prazo
8.3. A multa deverá s~r recol~lda na Ptredfelt~:data d: recebimento da notificação.
máximo de 10 (dez) dias corridos con a os ,. .
8 4 O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou credito existente. .
. . . t si podendo ser aplicadas8 5 As sanções aqui previstas são Independentes en r~ blvei

i~oladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas ca rveis.
8.6. Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado ao
CONTRATADO o contraditório e a ampla defesa.

9.1. A presente Ata poderá ser rescindida.n~fo.rmado disposto nos artigos 77 a 80 da
Lei 8.666/93, sem prejuízo às sanções aplicáveis.

10.1. As despesas decorrentes da presente Ata correrão no presente exercício à conta
da seguinte dotação orçamentária e fonte de recurso:

02.02.01.08.244.9017.2007-3.3.90.30.00 FICHA40 FONTE100,129 E 156

11.1 - Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis no período de vigência da
proposta (60 dias).

11.2 - Para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
objeto licitado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

12.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato na
Imprensa Oficial do Município, sendo esta de responsabilidade do contratante.

13.1. A Ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avença?as e as ~ormas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências
de sua mexecuçao total ou parcial.

1~.2:A A~a.vincula-seas suas p:óprias cláusulas, ao Edital, às normas e princípios de
Direito Publico, as regras da Lei 10520/02 e 8.666/93, aplicando-se SUb\\.aria.menteas normas de Direito Civil
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13.3. O regime jurídico desta Ata administrativo é instituído pela Lei 10.520/02 e
8.666/93.
13.4. Fica eleito o FORO da Comarca de Lambari/MG para dirimir quaisquer dúvidas
quanto à execução da presente Ata.
13.5. E, por estarem justas, as partes firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor
e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Olímpia Noronha, 12 de fevereiro de 2016.

@iluJok~~
MUNiCíPIO DE OLíMPIO NORONHA

CNPJ: 18.188.276/0001-00
Repres. Legal: Prefeito Municipal - Carlos Alberto de Castro Pereira

CPF: 581.271.516-53

c:~
MOEMA COMERCIAL LTOA

CNPJ nO03.134.867/0001-28

Repres. Legal: Luiz Eduardo Moreira Católico
CPF: 738.802.057-87

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

R
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